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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
GABINETE DO VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA

EMENDA  FORMDROPDOWN 
 Nº 5 /2024
Projeto de Lei Complementar n.º:02/2024  que instituiu o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração da Guarda Civil Municipal de Uruguaiana.
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PODEMOS) vem, respeitosamente, nos termos d o artigo 141 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, apresentar EMENDA  FORMDROPDOWN 
 no art. 6º, XXI do Projeto de Lei Complementar n.º:02/2024, que instituiu o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração da Guarda Civil Municipal de Uruguaiana de autoria do Poder Executivo, como segue:
- Texto proposto:
Art. 70 Todas as normativas internas, ações, planejamento e execução de atividades que estejam correlacionados com GCMU, devem ter o conhecimento formal e autorizações do Secretário Municipal de Segurança e Trânsito e ou na ausência a autoridade a qual estiver subordinada
Uruguaiana, 25 de junho de 2024. 
Ver. JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA
Bancada do PODEMOS
JUSTIFICATIVA
O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PODEMOS) constatou que o Projeto de Lei Complementar n.º:02/2024, que instituiu o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração da Guarda Civil Municipal de Uruguaiana de autoria do Poder Executivo, não resguarda a autonomia, controle e gestão pela autoridade a qual esta subordinado o GCMU.
A inclusão de que deve haver o respeito à hierarquia promove um ambiente de trabalho organizado, facilita a tomada de decisões e mantém a ordem nas operações cotidianas a serem desenvolvidas pelos GCMU. 
A estrutura hierárquica oferece várias vantagens, incluindo uma clara  linha de autoridade, responsabilidade bem definida para cada membro do GCMU e consequentemente que sejam tomadas as decisões eficientes. 
Levando em consideração todo o contexto anteriormente citado, torna-se necessário a inclusão no Projeto de Lei Complementar n.º:02/2024, que instituiu o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração da Guarda Civil Municipal de Uruguaiana de autoria do Poder Executivo, resguardar a hierarquia da autoridade sobre os GCMU.
Uruguaiana, 25 de junho de 2024. 
Ver. JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA
Bancada do PODEMOS
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